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INDICAÇÃONº170/2025

“SOLICITAAOPODEREXECUTIVOAPOSSIBILIDADEDECONCEDERADICIONALDEINSALUBRIDADEAOS

SERVIDORESQUEATUAMNASCOZINHASDAS

UNIDADESESCOLARESDAREDEMUNICIPAL.”.

SenhorPresidente,apresentoaVossaExcelência,nostermosdo

Artigo207,doRegimentoInterno,apresenteIndicação,sugerindoaoSenhor

Prefeito,apossibilidadedeconcederadicionaldeinsalubridadeaos

servidoresqueatuamnascozinhasdasunidadesescolaresdarede

municipal.

Justificativa

Osservidoresquedesempenhamfunçõesdecozinheirase
merendeirasestãodiariamenteexpostosacondiçõesdetrabalhoque

caracterizaminsalubridade,conformenormastrabalhistas.Oambientede

cozinhaescolarapresentaaltastemperaturas,contatocomvapores,umidade,

produtosquímicosdelimpeza,alémderiscosdeacidentesequeimaduras

decorrentesdomanuseiodeutensílioseequipamentos.

Essascondiçõesfísicaseambientais,somadasànecessidadede

esforçofísicointenso,tornamaatividadealtamentedesgastante,

comprometendoasaúdeeaqualidadedevidadessesprofissionais.Deacordo
comaNormaRegulamentadoranº15(NR-15)doMinistériodoTrabalho,tais

fatoressãocaracterizadoresdeinsalubridade,cabendoaelaboraçãodelaudo

técnicoparaconfirmarograuepossibilitaraconcessãodobenefício.

Reconheceressedireitorepresentanãoapenasavalorização

funcional,mastambémaadoçãodeumamedidadejustiçasocial,garantindo

melhorescondiçõesdetrabalhoaquelesqueexercempapelfundamentalparaa
comunidadeescolar,assegurandoaalimentaçãodiáriadecentenasdealunos.
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Plenário“VereadorAparíciodeAlmeida”,aos04desetembrode

2025.
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